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SARA DAMIAN O&  ES URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 086/2023 

Concede progressão na carreira no avanço vertical a 
profissional da educação SARAH RODRIGUES FAVARO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 52 e 63, inciso I, da Lei 
Complementar n°346 de 15 de Março de 201 3 e Lei Complementar n°473 de 13 de 
maio de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Progressão na Carreira à professora abaixo 
relacionada, face ao direito adquirido referente ao período de maio/2019 a 
maio/2021, para percebimento de Progressão na Carreira estabelecido nos arts. 52 
e 63, inciso I, da Lei Complementar n° 346 de 15 de Março de 2013 e Lei 
Complementar n° 473 de 13 de maio de 2020, a contar efeitos a partir de 
dezembro/2022, na seguinte classe: 

NOME DO PROFESSOR (A) 
MATRICULA DATA DE 

ADMISS_ 
CLASSE DE 
AVA ÇO EM 

DEZEMBRp DE 2022 
NIV 4C 16 1001421 /05/2016 Sarah Rodrigues Fávaro 

Art. 2° Esta Portaria entra em vi na data de st‘ivpublic a . 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 janeiro de 

Secretária Mun cipa de Administração 
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